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CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais 

PROJETO DE LEI Nº 7822 / 2022

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE
LOGRADOURO PÚBLICO: RUA ADEMAR
RAMOS MACHADO (1945 +2022).

Autor: Ver. Bruno Dias

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo

sanciona e promulgaa seguinte Lei:

Art. 1º Passa a denominar-seRUA ADEMARRAMOS MACHADOa atual Rua B (SD-B), com início na

Rua C e término na Rua G, no Bairro Residencial Veccon Moradas.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Pouso Alegre, 30 de agosto de 2022.

Dr. tintos
PRESIDENTE DA MESA 1º SBÉRETÁRIO
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 CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais 

PROJETO DE LEI Nº 7822 /2022  
DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE
LOGRADOURO PÚBLICO: RUA ADEMAR
RAMOS MACHADO(:1945 +2022).

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo

sanciona e promulgaa seguinte Lei:

Art. 1º Passa a denominar-seRUA ADEMARRAMOS MACHADOaatual Rua B (SD-B), com início na

Rua C e término na Rua G, no Bairro Loteamento Residencial Veccon.

Art. 2º Revogadas as disposiçõesem contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 30 de agosto de 2022.

Bruno Dias
VEREADOR
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CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais 

JUSTIFICATIVA  
Ademar Ramos Machado nasceu no dia 04 de abril de 1945, na cidade de Pouso Alegre. Filho de Francisco

Eufrásio Machado e Dulce Cid Machado, com 10 irmãos.

Casou-se com Maria Nilceia Pereira Machado, no ano 1967, tendo como filhos Viviane Pereira Machado
de Miranda, Paulo Henrique Pereira Machado e Vanisa Pereira Machado de Paula.

Ademar era muito conhecido como «“Ademarzinho”, trabalhou no armazém dos seus pais durante a
adolescência, frequentou curso técnico de contabilidade na escola de comércio de sua cidade onde se tornou
contador de seu próprio escritório, mantendo sempre a sua honestidade e a sua dedicação nos trabalhos e

na recepção de seus clientes.

Cursou a Faculdade de Direito formando no ano de 1981. Ao término da Faculdade, ele prestou concurso
para funcionário público federal, conseguindo sua aprovação e permaneceu por anos no Ministério do
Trabalho de sua cidade como Auditor Fiscal do Trabalho, sendo exemplo pelo trabalho digno e correto que

se fez.

Ademais, teve uma atuação marcantena loja maçônica Fraternidade Sul Mineira.

Seus filhos contam que ele era um pai maravilhoso e sempre preocupado que a união, paciência e o amor
prevalecessem na sua família. Tinha vários amigos e era uma pessoa muito íntegra, honesta com seus

compromissos e direito com suasatitudes.

Deixou uma belíssima frase que sempre disse para seus filhos, netos e grandes amigos: “Viva um dia de

cada vez”.

Sala das Sessões, em 30 de agosto de 2022.

Bruno Dias
VEREADOR
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre—Mi 
Pouso Alegre, 29 de agosto de 2022.

PARECER JURÍDICO

Autoria — Poder Legislativo

Nos termos do artigo 79 e seguintes do Regimento Interno desta Casa de Leis,

passamos a analisar os aspectos legais do Projeto de Lei nº 7.622/2822, de autoria do

Vereador Bruno Dias, que “DISPÕE SOBRE DENOMINAÇA > DE

LOGRADOURO PÚBLICO: RUA ADEMAR RAMOS MACHADO (*i94s

+2022).”

  denominar-se RUA ADEMAR RAMOS MACHADO a ab

na Rua C e térm a RuaG, no Bairro Loteamento Residencial Veccon

O artigo segundo (2º) aduz que revogadas todas as disposições em contrário

esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçã3

FORMA,

matéria veiculada deve ser proposta em forma deProjeto deLei conforme art.Am

251 do Regimento Interno:Ê
Árt. 251, Os Projetos de Lei Ordinária são proposições que tem por
fim regular toda matéria legislativa de competência da Câmara €

sujeita à sanção do Prefeito.

 

 



COMPETÊNCIA

A matéria também está adequada à competência egistad Município no artigo 30, incisoLe IX da Constituição Fe leral, e

artigo 39, 1, da Lei Orgânica do Município

Art, 30. Compete aos Municípios:
1 - legislarsobre assuntos de interesse locaisés

:IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local,
observada a legislaçãoe « açãofiscalizadorafederal e estadual,

  

Art 39, Compete à Câmara, fundamentalmente:
- legislar, com a sanção do prefeito, sobre todas as mntérias de

competênciado Municipio;
Parágrafo único — À competência
artigo, envolve os assunios arroiados n

HF-denominar estabelecimentos,  
A iniciativa por parte do vereador encontra-se€conforme o artigo 44 da Lei

Orgânica do Município c/c o artigo 54, |, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

Assim prevê a legislação:

 ssão da

Câmara, ao Prefeito e aos eleitores, na jorma e nos casos previstos

nesta Lei.

Art 44, À iniciativa de lei cabe à qualquer vereador ou Cor
£L

Art. 54. São atribuições do Plenário, entre ouiras, as seguintes:
1- elaborar as Leis Municipais sobre matérias de compeiêncio&do

Município, consoantedisposto no Ari. 39 da Lei Orgânica Municipal;

Corroborando acerca das competências municipais, os ensinamentos do mestre

Nelson Nery Cesta, in Direito Municipal Brasileiro, 8º edição, GZ Editora, p. 177:



   Competem, ainda, à Câmara Municipal diversas omiras matéria
interesse local, podendo ser a naquilo que seja classificado como

aprovação de autorização de empréstimos e operações de crédito,
assim como a forma e os meios de pagamento; delimitar o perímetro

urbano; autorizar a concessãode auxílio e subvenções; dengual 
os; (grifo nosso) 

Apesar de difícil conceituação, interesse local refere-se áqueles

interesses que possam dizer respeito mais diretamente às necessidades

imediatas do Município, mesmo que acabem gerando reflexos no

interesse regional (Estados) ou geral(União), uma vez que é inegável

que mesmo atividades e serviços tradicionalmente desempenhados

pelos Municípios, como o coletivo, polícia das edificações,
jiscaiização das condiçõe de restaurantes e similares, 

7

de lixo, ordenações do uso do soio urbano, etc, dizemcoleta
secundariamente com o interesse estadual e nacional. ((FERREIRA,
Gilmar Mendes, in Gestão Pública e Direito Municipal, 1º. ed,

Saraiva).

Dou Tailmai E nato 7 as AnSupremo TribunalFederal. No exame do  
Orgânica do Município de Sorocaba, que prevê competência para a denominação de

vias, logradouros e prédios públicos tanto para O prefeito, como para a Câmara

Municipal. O relator ministro Alexandre de Moraes registrou o seguinte:

legisiativas do município caracterizam-se peioÀs competências
princípio da predominância do interesse focal, que, apesor de dificil
conceituação, refere-se àqueles interesses que disserem respeito mais
diretamenteàs suas necessidades imediatas.

(00)
Per outro fado, a norma em exame não incidiu em qualquer desrespeiiÕ   ã Caparaçãão dePoderes, pois a matéria referente à “denor nação de

limitada tão somente à queestão de a
no exercício dessa competência, &

realizar homenagens cívicas, bem como colaborar na concretização
da memorização da história e da proteção do patrimônio cuiItural

imraterialdo Município.
(..)
Em nenhum momento,aLei OrgânicaMunicipal afastou expressamente
a iniciativa concorrente para propositura do projeto de lei sobre a

matéria. Portanto, deve ser interpretada no sentido de não exciuinca

ta



   competência administrativa do Prefeito Municipai para a prática de

atos de gestão referentes a matéria, mas, também, por, estabejecer 10

Poder Legislativo, no exercício de competência legislativa, baseada no
princípio dapredominância do interesse“apossibilidade de edição de

leispera definir denominação depróprios vias e logradouros

 
tepúblicos e suas alterações. (grifo nosso).

Outrossim, é de suma importância a apresentação do atestado de óbito junio ao
A

Projeto de Lei, pois, conforme o artigo 235 da L.O.M., é vedado dar nome de pesscas

vivas à nome de rua.

Art. 235. É vedado dar nome de pessoas vivas a ruas, vias,
logradouros públicos ou a bens e serviços públicos de qualquer
adaiureza.

Parágrafo único. Para os fins do artigo, somente poderá ser
homenageada a pessom que, comprovadamente, tenha prestadors
relevantes serviços ao Município ou que tenha se destacado,
notoriamente ao nível municipal, estadual ou nacional,

Como o referido Projeto de Lei visa denominar bem público inominado,

não se aplicam os procedimentos de alteração de denominação, regulados pela Lei

Municipal nº 3.629/95.

Estoposto, S.M.dJ., não se vislumbraobstáculo legal à regular tramitaçãodo
trata-se de bem públicoE aa Lo)   Projeto de Lei, vez que há certidão de óbito, map

a

inominado, sende dispensada a formalização da Lei Municipal nº 3620/99.

te aos aspectos legais deES goInsta registrar que este parecer se refere exclusivame

a questão de mérito cabe única e exclusivamente ao Douto 
Plenário desta Casa de Leis.

QUORUM

Oportuno esclarecer que, por se tralar de bem público inominado, para a sua

aprovação é exigido quorum de maioria simples, nos termos do art. 53, da L.O.M ole

artigo 56, 1H, do RLCMPA.  



CONCLUSÃO  =E [ad
PRds

st
epPor tais razões, exara-se parecer favor. V.   

  Casa e, posteriormente, à deliberação Plenária, salientando-se que, o parecer N

exarado é de caráter meramente opinativo, sendo que a decisão final a respeito, compete

exclusivamente aos ilustres membros desta Casa de Leis.

Z

É o modesto entencimento e  
im



    PARECERNº 189/2022

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso
Alegre- MG, no uso de suas atribuições legais para exame, DO PROJETO DE LEI Nº
7.822/2022-º DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO: RUA
ADEMARRAMOS MACHADO(:1945 +2022).”

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes,do Regimento interno desta Casa, combinado com o

artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões
Permanentes o estudo e à emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadase,
à esta Comissão de Permanentes o estudo é a emissão de parecer acerca das proposições que lhe
são apresentadase, à esta Comissãode Legislação, Justiça e Redação cabe especificamente,nos
termos do artigo 68, do Regimento Interno, examinar as proposições referentes às matérias desta
naturezaque trata este referido Projeto de Lei.

O Projeto de Lei 7822/2022 pretende noemar logradouro público inominado qual seja a
atual Rua B (SD-B), com início naRua€ e término na Rua G, no BairroLoteamento Residencial Veccon,
que passará a chamar-se: RUA ADEMARRAMOS MACHADO.

A autoria do projeto de lei é dovereador: Bruno Dias.

Faz parte integrante do projeto a certidão de óbito do homenageado.

A justificativa atesta que ADEMARRAMOS MACHADO,era muito conhecido como
«Ademarzinho”, trabalhou no armazém dos seuspais durante a adolescência, frequentou curso
técnico de contabilidade na escola de comércio de sua cidade onde se tornou contador de seu

= próprio escritório, mantendo sempre a sua honestidade e a suadedicação nos trabalhos e na
recepção de seus clientes. Cursou a Faculdadede Direito formando no ano de 1981. Ao término
da Faculdade,ele prestou concursopara funcionário público federal, conseguindo sua aprovação
e permaneceu por anos no Ministério do Trabalho de sua cidade como Auditor Fiscal do
Trabalho, sendo exemplo pelo trabalho digno e correto que se fez. Ademais, teve uma atuação
marcante na loja maçônica Fraternidade Sul Mineira. Seus filhos contam que ele era um pai
maravilhosoe sempre preocupadoque a união, paciência e o amor prevalecessemna sua família.
Tinha vários amigos e era uma pessoa muito íntegra, honesta com seus compromissos e direito
com suas atitudes.

 

A legislação que trata do assunto diz, a partir da Constituição Federal em seus arts. 30 e

39, in verbis que:
Art. 30. Competeaos Municípios: 1 - legislar sobre assuntos de interesse local;COD

IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a -

legislação e a ação fiscalizadorafederal e estadual.

Art. 39. Compete à Câmara, fundamentalmente:  



     I- legislar, com a sanção do prefeito, sobre todas as matérias de

competênciado Município;
Parágrafo único — A competência a que se refere o inciso I deste artigo; ==="

envolve os assuntos arrolados nos arts. 18 a 21 e ainda:
E - denominar estabelecimentos,vias e logradouros públicos;

A iniciativapor parte do vereador está amparada no artigo 44 da Lei Orgânica
do Município c/c o artigo 54, L do Regimento Interno da Câmara Municipal que prevê:

“ Art. 44. A iniciativade lei cabe a qualquer vereador ou Comissão da Câmara,
ao Prefeito e aos eleitores, na forma e nos casos previstos nesta Lei. Art. 54. São

atribuições do Plenário, entre outras, as seguintes:
I- elaborar as Leis Municipais sobre matérias de competência do Município,

consoante disposto no Art. 39 da Lei Orgânica Municipal;
O art. 235 da Lei Orgânica Municipal disciplina ainda o assunto:
“Art. 235. É vedado dar nome de pessoas vivas a ruas, vias, logradouros públicos ou
a bens e serviços públicos de qualquer natureza. Parágrafo único. Para os fins do
artigo, somente poderá ser homenageada a pessoa que, comprovadamente, tenha
prestado relevantes serviços ao Município ou que tenha se destacado, notoriamente
ao nível municipal, estadual ou nacional.”

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer
FAVORÁVEL,para o regular processo de tramitação do Projeto de Lei 7822/2022, vez que há
certidão de óbito e trata-se de logradouro público inominado, sendo dispensada a formalização
da Lei Municipal nº 3620/99, para ser para ser submetido à análise das “ComissõesTemáticas”
da Casa e, posteriormente, à deliberação Plenária à tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis
que não forma constatados obstáculoslegais à tramitação do aludido Projeto de Lei.

Dessa forma, esta Comissão concluiu que o Projeto de Lei nº 7822/2022 cumpriu
as condições legais no que tange à competência à iniciativa.

CONCLUSÃO |

Após análise do presente Projeto de Lei nº 7822/2022, a Comissão verificou que a

proposta se encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão deLegislação, Justiça e Redação EXARA
PARECER FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto de Lei, julgando-o apto a ser

apreciadopelo Plenário desta Edilidade. E o nosso parecer. .

Pouso Alegre, 30 de agosto de 2022. 
. Oliveira

Presidente Secretário
 


